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Retificação do Edital Regular de Seleção 2020 – Mestrado 
 

A Coordenação do Colegiado de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde da Escola 
de Enfermagem da Universidade Federal de Minas Gerais, comunica a RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO 2020.  

 
ONDE: 1.1 As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria do Colegiado de Pós-
Graduação em Nutrição e Saúde da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de 
Minas Gerais, situada na Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 190, sala 326, de 2ª a 6ª 
feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos, no horário de 09:00 às 12:00 e de 14:00 
às 16:00 horas. Inscrições realizadas por terceiros serão aceitas mediante procuração 
simples. Serão também aceitas inscrições enviadas pelo serviço de Correios, unicamente 
via SEDEX e postadas até o dia 05 de setembro de 2019. 
 
LEIA-SE: 1.1 As inscrições poderão ser realizadas exclusivamente por meio do envio da 
documentação exigida ao endereço eletrônico do Colegiado de Pós-Graduação em 
Nutrição e Saúde colposnut@enf.ufmg.br, em arquivo no formato PDF. Não serão 
recebidas inscrições com documentação incompleta ou fora do prazo estabelecido no 
cronograma de seleção divulgado no site  www.enfermagem.ufmg.br.  Não serão aceitas 
inscrições por SEDEX. 
 
ONDE: 1.2 Contatos – Telefone: (31) 3409-8033, e-mail: colposnut@enf.ufmg.br, site: 
www.enfermagem.ufmg.br. 
 
LEIA-SE: 1.2 Contatos – e-mail: colposnut@enf.ufmg.br, site: www.enfermagem.ufmg.br. 
 
ONDE: 1.3 O valor da taxa de inscrição é de R$ 155,95 (cento e cinquenta e cinco reais 
e noventa e cinco centavos), conforme estabelece a Resolução Nº 30, de 13 de dezembro 
de 2007, do Conselho Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito 
mediante a Guia de Recolhimento da União (GRU), que deverá ser gerada no endereço 
https://sistemas.ufmg.br/sisarc/emissaogru/gerir/geriremissaogru.seam?codigo=ALejk4nWE, 
com os códigos indicados no Anexo I deste Edital. Candidatos residentes no exterior com 
dificuldades para o pagamento da taxa deverão entrar em contato com a Secretaria do 
Curso. Será isento do pagamento dessa taxa, o candidato cuja situação econômica 
justifique a gratuidade de sua isenção, a qual deverá ser solicitada à Fundação 
Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo menos, 15 dias antes do encerramento do 
período das inscrições do processo seletivo. Informações a respeito do processo de 
solicitação de isenção devem ser obtidas no endereço www.fump.ufmg.br ou diretamente 
na sede da FUMP, na Avenida Antônio Abrahão Caram, 610 - Bairro São José - Belo 
Horizonte - MG - Telefone (31) 3409-8400. Salvo caso de cancelamento ou de anulação 
do processo seletivo, em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição. 
 
LEIA-SE: 1.3 O valor da taxa de inscrição é de R$ 155,95 (cento e cinquenta e cinco reais 
e noventa e cinco centavos), conforme estabelece a Resolução Nº 30, de 13 de dezembro 
de 2007, do Conselho Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito 
mediante a Guia de Recolhimento da União (GRU), que deverá ser gerada no endereço 
https://sistemas.ufmg.br/sisarc/emissaogru/gerir/geriremissaogru.seam?codigo=ALejk4n
WE, com os códigos indicados no Anexo I deste Edital. Candidatos residentes no exterior 

about:blank
http://www.enfermagem.ufmg.br/
about:blank
https://sistemas.ufmg.br/sisarc/emissaogru/gerir/geriremissaogru.seam?codigo=ALejk4nWE
http://www.fump.ufmg.br/
about:blank
about:blank


com dificuldades para o pagamento da taxa deverão entrar em contato com a Secretaria 
do Curso. Será isento do pagamento dessa taxa, o candidato cuja situação econômica 
justifique a gratuidade de sua isenção, a qual deverá ser solicitada à Fundação 
Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo menos, 15 dias antes do encerramento do 
período das inscrições do processo seletivo. Informações a respeito do processo de 
solicitação de isenção devem ser obtidas no endereço www.fump.ufmg.br ou pelo e-mail 
acolhimento@fump.ufmg.br. Salvo caso de cancelamento ou de anulação do processo 
seletivo, em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição. 
 
ONDE: 3.1 As inscrições dos candidatos ao Curso de Mestrado serão feitas mediante o 
preenchimento da Ficha de Inscrição, na qual o candidato deverá indicar a linha de 
pesquisa pretendida, entre as relacionadas no item 2.1 deste Edital. Esta ficha pode ser 
obtida em link da Pós-graduação em Nutrição e Saúde na página da Escola de 
Enfermagem: www.enfermagem.ufmg.br. A Ficha deverá ser impressa e entregue na 
Secretaria da Pós-Graduação em Nutrição e Saúde da Escola de Enfermagem da UFMG 
acompanhada dos seguintes documentos legítimos e legíveis: 
 
h) Duas cópias de Plano de Trabalho com indicação da linha de pesquisa pretendida, de 
acordo com formulário disponível no link da Pós-graduação em Nutrição e Saúde na 
página da Escola de Enfermagem: www.enfermagem.ufmg.br. Este Plano deverá conter 
os seguintes itens: 1) Formação Acadêmica e de Pesquisa, incluindo objetivo de se 
realizar o Mestrado; descrição da trajetória acadêmica (realização de monitoria, iniciação 
científica, apoio técnico à pesquisa, dentre outras atividades), de pesquisa (participação 
em projetos de pesquisa, publicações, apresentação de trabalhos em eventos, 
participação em grupos de pesquisa, entre outras atividades) e/ou profissional (atividade 
de docência, participação em bancas de trabalhos acadêmicos, entre outras atividades) 
do candidato que justifique o ingresso no Mestrado em Nutrição e Saúde, e na linha de 
pesquisa pretendida; 2) Tema de pesquisa com inserção em uma das linhas de pesquisa 
do curso, entre as relacionadas no item 2.1 deste Edital; 
i) Candidatos aprovados, nos processos seletivos de 2019-1 e 2019-2 na etapa de Prova 
Escrita de Conhecimento do Mestrado em Nutrição e Saúde poderão apresentar carta 
solicitando o aproveitamento da nota, não sendo necessária uma nova realização desta 
Etapa; 
 
LEIA-SE: 3.1 As inscrições dos candidatos ao Curso de Mestrado serão feitas mediante 
o preenchimento da Ficha de Inscrição, na qual o candidato deverá indicar a linha de 
pesquisa pretendida, entre as relacionadas no item 2.1 deste Edital. Esta ficha pode ser 
obtida em link da Pós-graduação em Nutrição e Saúde na página da Escola de 
Enfermagem: www.enfermagem.ufmg.br. A Ficha deverá ser enviada digitalizada ao 
endereço eletrônico indicado acompanhada dos seguintes documentos legítimos e 
legíveis, todos digitalizados: 
 
h) Plano de Trabalho com indicação da linha de pesquisa pretendida, de acordo com 
formulário disponível no link da Pós-graduação em Nutrição e Saúde na página da Escola 
de Enfermagem: www.enfermagem.ufmg.br. Este Plano deverá conter os seguintes itens: 
1) Formação Acadêmica e de Pesquisa (máximo de 35 linhas), incluindo objetivo de se 
realizar o Mestrado; descrição da trajetória acadêmica (realização de monitoria, iniciação 
científica, apoio técnico à pesquisa, dentre outras atividades), de pesquisa (participação 
em projetos de pesquisa, publicações, apresentação de trabalhos em eventos, 
participação em grupos de pesquisa, entre outras atividades) e/ou profissional (atividade 
de docência, participação em bancas de trabalhos acadêmicos, entre outras atividades) 
do candidato que justifique o ingresso no Mestrado em Nutrição e Saúde, e na linha de 
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pesquisa pretendida; 2) Projeto de Pesquisa (máximo de 150 linhas) com inserção em 
uma das linhas de pesquisa do curso, entre as relacionadas no item 2.1 deste Edital; 
i) excluído 
 
ONDE: 3.5 Após a inscrição, a cada candidato será atribuído um número de identificação 
que será utilizado para manter seu anonimato durante a correção da prova de 
conhecimento. 
 
LEIA-SE: 3.5 Após a inscrição, a cada candidato será atribuído um número de inscrição 
no processo seletivo. 
 
ONDE: 3.7. Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser 
apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os pedidos 
de recurso devem ser feitos por escrito, datados e assinados pelo candidato ou seu 
representante legal e entregues pessoalmente, mediante protocolo, na Secretaria do 
Curso no endereço e horário especificados no item 1.1. 
 
LEIA-SE: 3.7. Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão 
ser apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os 
pedidos de recurso devem ser feitos por escrito, datados e assinados pelo candidato ou 
seu representante legal e enviados ao endereço eletrônico indicado no item 1.1. 
 
ONDE: 4.1 A Banca Examinadora será indicada pelo Colegiado do Curso e constituída 
de 4 (quatro) membros titulares distribuídos nas duas linhas de pesquisa, e 2 (dois) 
suplentes, todos com titulação de doutor. Os suplentes só participarão do Processo 
Seletivo em caso de impedimento justificado de titulares. A relação nominal da banca 
examinadora será divulgada, na Secretaria e em www.enfermagem.ufmg.br, até 48 horas 
antes do início do processo seletivo com a declaração de inexistência de impedimento e 
suspeição de cada membro da banca em função dos candidatos inscritos neste concurso. 
 
LEIA-SE: 4.1 A Banca Examinadora será indicada pelo Colegiado do Curso e constituída 
de 4 (quatro) membros titulares distribuídos nas duas linhas de pesquisa, e 2 (dois) 
suplentes, todos com titulação de doutor. Os suplentes só participarão do Processo 
Seletivo em caso de impedimento justificado de titulares. A relação nominal da banca 
examinadora será divulgada, em www.enfermagem.ufmg.br, até 48 horas antes do início 
do processo seletivo com a declaração de inexistência de impedimento e suspeição de 
cada membro da banca em função dos candidatos inscritos neste concurso. 
 
ONDE: 5.2 Caberá recurso contra os resultados da 1ª etapa do processo seletivo, com 
efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. O resultado da 2ª etapa será divulgado 
com o resultado final. Os recursos, parcial e final, deverão ser dirigidos à Coordenação 
do Curso e entregues no endereço especificado no item 1.1 deste Edital, observado o 
horário de atendimento externo, também informado no mesmo item deste Edital. 
 
LEIA-SE: 5.2 Caberá recurso contra os resultados da 1ª etapa do processo seletivo, com 
efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. O resultado da 2ª etapa será divulgado 
com o resultado final. Os recursos, parcial e final, deverão ser dirigidos à Coordenação 
do Curso e enviados ao endereço eletrônico indicado no item 1.1. 
 
ONDE: 5.3 As etapas do processo seletivo poderão ser realizadas presencialmente ou 
online para brasileiros e/ou estrangeiros residentes fora da região Sudeste ou fora do 
país, desde que solicitado no ato da inscrição.  
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LEIA-SE: 5.3 A segunda etapa do processo seletivo será realizada de forma remota, 
por meio de videoconferência. 
 
ONDE: 5.4 Para a realização da primeira etapa online será obedecido o seguinte 
procedimento: a partir das 08:30h (horário de Brasília) os candidatos deverão comunicar 
ao Colegiado, por meio do usuário Skype, que estão online e proceder aos meios de 
comprovação de identidade. Às 09h será enviado um link, via Chat do Skype, dando 
acesso à prova. Durante a realização da prova os candidatos deverão permanecer com 
a webcam ligada de modo a permitir que sejam acompanhados durante a realização do 
exame. Encerrado o prazo para a realização da prova, as provas presenciais serão 
recolhidas e o sistema de recepção online encerrará o recebimento de respostas. Não 
serão aceitas respostas enviadas após o encerramento do prazo. 
 
LEIA-SE: 5.4 A primeira etapa consistirá na Análise do Plano de Trabalho pela Comissão 
Examinadora. 
 
ONDE: 5.6 A não realização de qualquer das etapas online em decorrência de problemas 
de comunicação desclassificará o candidato. Não serão admitidos recursos decorrentes 
da não realização (ou realização parcial) da primeira e/ou segunda etapa em razão de 
condições técnicas por parte do candidato. 
 
LEIA-SE: 5.6 A não realização da segunda etapa online em decorrência de problemas 
de comunicação desclassificará o candidato. Não serão admitidos recursos decorrentes 
da não realização (ou realização parcial) dessa etapa em razão de condições técnicas 
por parte do candidato. 
 
ONDE: 5.7 1a Etapa. Prova Escrita de Conhecimento, de caráter eliminatório e 
classificatório, baseada em referências bibliográficas disponíveis no Anexo II deste Edital 
e na página da Escola de Enfermagem, link da Pós-graduação em Nutrição e Saúde. 
Esta prova será realizada no dia 04 de outubro de 2019, em horário e local a serem 
divulgados pela Secretaria do Curso e no site da Escola de Enfermagem 
(www.enfermagem.ufmg.br) até o dia 30 de setembro de 2019. O candidato que obtiver, 
pelo menos, 60 pontos em uma escala de 0 a 100 estará aprovado para a segunda etapa. 
O resultado desta etapa será divulgado no dia 11 de outubro de 2019, no Colegiado de 
Pós-Graduação e no site. Candidatos aprovados, nos processos seletivos de 2019-1 e 
2019-2, na Etapa de Prova Escrita de Conhecimento do Mestrado em Nutrição e Saúde 
poderão ter a sua nota aproveitada mediante solicitação no ato da inscrição, não sendo 
necessária uma nova realização. Somente os candidatos aprovados nesta etapa 
participarão da etapa seguinte. 
 
LEIA-SE: 5.7 1a Etapa. Análise do Plano de Trabalho, de caráter eliminatório e 
classificatório, no valor de 100 pontos. Esta etapa analisará o projeto de pesquisa: sua 
adequação à linha de pesquisa pretendida (10 pontos), sua qualidade técnica e 
metodológica (40 pontos) e a sua exequibilidade em, no máximo, 24 meses (10 pontos); 
além de seu alinhamento com a formação acadêmica e de pesquisa do candidato (40 
pontos). O candidato que obtiver, pelo menos, 60 pontos em uma escala de 0 a 100 
estará aprovado para a segunda etapa. O resultado desta etapa será divulgado no dia 23 
de junho de 2020, no site. 
 
ONDE: 5.8 2ª Etapa. Esta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constará da 
Arguição Oral sobre o Plano de Trabalho, com valor total de 100 pontos. A Arguição 



Oral avaliará a qualidade do Plano de Trabalho (40 pontos), a sua adequação à linha de 
pesquisa pretendida (10 pontos) e sua exequibilidade em, no máximo, 24 meses (10 
pontos), além da formação acadêmica e de pesquisa do candidato e o seu alinhamento 
com o tema de pesquisa pretendido (40 pontos), que justifiquem e/ou colaborem para 
seu ingresso no Mestrado. Para estrangeiros, a Arguição Oral sobre o Plano de Trabalho 
será realizada em português e o candidato poderá responder em português, inglês ou 
espanhol. Para aprovação será exigida nota igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 
 
LEIA-SE: 5.8 2ª Etapa. Esta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constará da 
Arguição Oral sobre o Plano de Trabalho, com valor total de 100 pontos. A Arguição 
Oral avaliará o domínio sobre o tema do projeto de pesquisa (40 pontos) e sobre aspectos 
técnicos e metodológicos (40 pontos), e formação acadêmica e de pesquisa do candidato 
que justifiquem e/ou colaborem para o seu ingresso no Mestrado (20 pontos). Para 
estrangeiros, a Arguição Oral sobre o Plano de Trabalho será realizada em português e 
o candidato poderá responder em português, inglês ou espanhol. Para aprovação será 
exigida nota igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 
 
ONDE: 5.9 Esta etapa será realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2019. O horário e 
local da Arguição Oral serão divulgados no mural da Secretaria do Curso e no site da 
Escola de Enfermagem (www.enfermagem.ufmg.br), no dia 11 de outubro de 2019, 
juntamente com o resultado da primeira etapa. 
 
LEIA-SE: 5.9 Esta etapa será realizada nos dias 29 e 30 de junho de 2020, de forma 
remota, por meio de videoconferência. A realização da Arguição Oral obedecerá ao 
disposto no item 5.5 do Edital, para todos os candidatos. O horário da Arguição Oral será 
divulgado no site da Escola de Enfermagem (www.enfermagem.ufmg.br), no dia 23 de 
junho de 2020, juntamente com o resultado da primeira etapa. 
 
ONDE: 6.2 Na divulgação do resultado final, os candidatos serão ordenados, em listas 
distintas para ampla concorrência e optantes autodeclarados negros, pela sequência 
decrescente das notas apuradas, conforme a distribuição de vagas, por linha de 
pesquisa, com a seguinte indicação do resultado: “aprovado e classificado”, ou 
“aprovado, mas não classificado” ou “reprovado”. Serão admitidos os candidatos 
aprovados e classificados por linha de pesquisa, observado o limite das vagas ofertadas 
neste Edital. Para o desempate de candidatos, observar-se-ão os seguintes critérios, 
nesta ordem: 1) maior nota na prova escrita de conhecimento; 2) maior nota na Arguição 
Oral sobre o Plano de Trabalho.  
 
LEIA-SE: 6.2 Na divulgação do resultado final, os candidatos serão ordenados, em listas 
distintas para ampla concorrência e optantes autodeclarados negros, pela sequência 
decrescente das notas apuradas, conforme a distribuição de vagas, por linha de 
pesquisa, com a seguinte indicação do resultado: “aprovado e classificado”, ou 
“aprovado, mas não classificado” ou “reprovado”. Serão admitidos os candidatos 
aprovados e classificados por linha de pesquisa, observado o limite das vagas ofertadas 
neste Edital. Para o desempate de candidatos, observar-se-ão os seguintes critérios, 
nesta ordem: 1) maior nota na análise do Plano de Trabalho; 2) maior nota na Arguição 
Oral sobre o Plano de Trabalho. 
 
ONDE: 6.7 O resultado final do processo seletivo será divulgado por impresso afixado na 
Secretaria do Colegiado de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde, 3º andar, na Escola 
de Enfermagem da UFMG e em www.enfermagem.ufmg.br, até às 17 horas do dia 25 de 
outubro de 2019.  
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LEIA-SE: 6.7 O resultado final do processo seletivo será divulgado em 
www.enfermagem.ufmg.br, até às 17 horas do dia 06 de julho de 2020. 
 
ONDE: 6.8 A Banca Examinadora atribuirá e divulgará notas de cada um dos critérios 
avaliados, garantindo-se a cada candidato o acesso às suas respectivas avaliações, 
dentro do prazo de recurso, que é de até 10 dias corridos contados a partir da divulgação 
do resultado final da seleção, conforme estabelece o Regimento Geral da UFMG e da 
Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 2010, do Conselho Universitário da UFMG. 
Os recursos deverão ser dirigidos à Coordenação e entregues na secretaria do programa 
pessoalmente ou por procurador, munido por procuração simples, no endereço e horário 
indicados no item 1.1 deste edital. 
 
LEIA-SE: 6.8 A Banca Examinadora atribuirá e divulgará notas de cada um dos critérios 
avaliados, garantindo-se a cada candidato o acesso às suas respectivas avaliações, 
dentro do prazo de recurso, que é de até 10 dias corridos contados a partir da divulgação 
do resultado final da seleção, conforme estabelece o Regimento Geral da UFMG e da 
Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 2010, do Conselho Universitário da UFMG. 
Os recursos deverão ser dirigidos à Coordenação e enviados ao endereço eletrônico 
indicado no item 1.1. 
 
ONDE: 7.2 Nos dias 16 e 17 de dezembro de 2019, o candidato deverá ainda entregar 
os documentos legítimos e legíveis na Secretaria do Curso deve ser que a seguir estão 
listados: 
 
LEIA-SE: 7.2 No dia 16 de julho de 2020, o candidato deverá ainda enviar ao endereço 
eletrônico indicado no item 1.1 os documentos digitalizados, legítimos e legíveis que a 
seguir estão listados: 
 
Belo Horizonte, 15 de abril de 2020. Profa. Aline Cristine Souza Lopes – Coordenadora 
do Colegiado de Pós-Graduação em Nutrição e Saúde. 
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